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Resumo

 Este artigo analisa os doutorados em regime de cotutela de tese, 

modalidade de pós-graduação em parceria internacional, cuja realização 

se intensifica no ensino superior brasileiro. Mostra-se que, embora 

eles se enquadrem nas linhas da política de internacionalização das 

universidades brasileiras, ainda são foco de imprecisões e contradições. 

Assim, após distingui-los de outros tipos de doutorados realizados em 

cooperação internacional, busca-se identificar em outros países quais 

seriam as principais características de um doutorado em cotutela e 

analisar se seria possível falar em um modelo único. Por fim, compara-

se sua situação nos âmbitos internacional e brasileiro, demonstrando 

que a Resolução n° 1, de 2001, do Conselho Nacional de Educação, e o 

entendimento de algumas universidades brasileiras impedem a correta 

realização desse tipo de parceria no País e a tornam pouco atrativa.
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Abstract

 This article analyses the so-called joint or co-tutelle PhDs 

graduate programs developed through international partnership, which 

are increasingly prominent in Brazilian higher education. We demonstrate 

that although they fit Brazilian universities’ internationalization 

objectives, they are still a source of inaccuracies and contradictions. 

After differentiating these programs from other types of international 

PhDs, we seek to identify how “Co-tutelles” are understood and 

practiced in other countries and whether they constitute a single, unitary 

model. Finally, we compare the international and Brazilian situations, 

demonstrating that Resolution 01/2001 of the National Council of 

Education and its interpretation by some Brazilian universities prevent 

full implementation of this type of partnership in the country and make 

it unappealing.

Keywords: Sandwich PhD. Internationalization. Graduate Studies. Joint-

PhDs.

Resumen

 Este artículo analiza los doctorados en régimen de cotutela 

de tesis, modalidad de posgrado en colaboración internacional, 

cuya realización se intensifica en la educación superior brasileña. 

Demostramos que, aunque estos doctorados se adecuan a las líneas 

de la política de internacionalización de las universidades brasileñas, los 

mismos continúan siendo fuente de imprecisiones y contradicciones. 

Así, luego de diferenciarlos de otros tipos de doctorados realizados en 

colaboración internacional, hemos buscado identificar en otros países 

cuáles serían las principales características de un doctorado en cotutela  

y si sería posible hablar de un modelo único. Por último, se compara 

la situación de las cotutelas en los ámbitos internacional y brasileño, 

demostrando que la Resolución n° 01/2001 del Consejo Nacional de 
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Educación y el entendimiento de algunas universidades brasileñas 
impiden la correcta realización de este tipo de convenios en el país 
volviéndolos poco atractiva.

Palabras clave: Tesis Sándwich. Internacionalización.  Postgrado. Doble 
Titulación.

Introdução

 A internacionalização do ensino superior é um fenômeno inegável, 
fruto de uma economia cada vez mais globalizada e caracterizada pelo 
conhecimento como principal produto (ALTBACH; TEICHLER, 2001). Como 
tal, revela uma dinâmica na qual as melhores universidades competem 
globalmente pelos melhores alunos, colaboradores e funcionários, e, 
consequentemente, está intimamente ligada à qualidade da pesquisa 
e do ensino oferecido (BERTAZZO, 2012; MAHEU, 2002). Assim, a 
internacionalização do ensino superior se apresenta como elemento 
estratégico.

 Esse processo, antes tímido nas universidades brasileiras, tem se 
intensificado nos últimos anos, fruto de grandes esforços do País. Talvez 
o exemplo mais contundente disso sejam os relativamente recentes 
programas de mobilidade de graduandos do Governo Federal que, com 
seu orçamento previsto de R$3,2 bilhões, se não são os maiores do 
mundo, certamente estão entre os maiores. 

 Na pós-graduação o fenômeno tem também se intensificado, e, 
nesse movimento, surgem novas modalidades de cooperação acadêmica 
que passam a compor as estratégias cada vez mais diversificadas de 
internacionalização das instituições de ensino superior (IES), entre 
elas, novas modalidades de formação que, além do enriquecimento 
da própria formação oferecida, buscam fomentar a aproximação entre 
pesquisadores de diferentes países e de seus respectivos grupos de 
pesquisa (BARTELL, 2003).

 Nesse cenário inserem-se os doutorados interinstitucionais 

binacionais e os doutorados em cotutela, que, diferentemente do 
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doutorado convencional, do doutorado nacional ou internacional co-

orientado (sanduíche), do doutorado industrial (CIFRE) e do Doctor 
Europæus, oferecem ao doutorando uma dupla titulação, ou, como se 

verá mais adiante, uma titulação conjunta.

 Para que a análise que se segue seja coerente, é necessário que 

se faça uma distinção entre os doutorados interinstitucionais binacionais 

e os doutorados em cotutela, para, então, analisar-se como estes últimos 

são entendidos internacionalmente e como a questão da dupla titulação 

deve ser compreendida.

Doutorado interinstitucional binacional

 Essa modalidade de doutorado é concebida institucionalmente 

por duas IES de dois países distintos, por meio de acordo de cooperação. 

O acordo prevê um programa de estudos comum, no qual as atividades de 

estudo realizadas em um programa são aproveitadas pela IES parceira. 

Seus objetivos são uma cooperação em maior escala e o atendimento 

de um número variado de interessados, que vai de casos pontuais a 

turmas inteiras.

 Muitas vezes tais programas são fechados, e o aluno se matricula 

em um programa de doutorado já sabendo que este se realizará 

entre duas IES em dois países. Tal realidade é bastante comum na 

Europa e é a regra ou quase ela nos Estados Unidos e no Reino Unido, 

respectivamente. Como nesses países é especialmente alto o custo 

financeiro que implica a pós-graduação, a forma encontrada por eles foi 

a de apenas realizar parcerias que os interessem institucionalmente. 

Consequentemente, as faculdades e professores têm menor flexibilidade 

no que se refere ao estabelecimento de parcerias próprias.

Doutorado em regime de cotutela

 Por limitações inerentes à própria pesquisa de doutorado, os 

programas são binacionais, mas, em teoria, poderiam ser realizados em 
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três ou mais países. Diferentemente do doutorado interinstitucional 

binacional, essa modalidade de doutorado parte sempre de um 

doutorado tradicional, e durante seu curso é que se opta pela realização 

em regime de cotutela. 

 Sua realização exige a assinatura de um acordo de cooperação 

individual e voltado às necessidades de cada caso, sendo estabelecido 

um programa de atividades comum que permita ao aluno aproveitar em 

uma IES as atividades (ou ao menos parte significativa delas) realizadas 

na IES parceira. Talvez resida aqui a principal diferença em relação aos 

doutorados interinstitucionais binacionais: a elaboração de um programa 

comum individual, específico para o estudante em questão.

 Além do importante aspecto da titulação, outros possíveis 

benefícios de um doutorado em cotutela, em parte também oferecidos por 

outros tipos de doutorados internacionais, são: o acesso a infraestruturas 

e a recursos complementares de diferentes universidades; a exposição 

a duas ou mais culturas diferenciadas; a cada vez mais valorizada 

mobilidade acadêmica; a aquisição de competências não diretamente 

ligadas à pesquisa, como negociação, adaptabilidade e gestão de projetos 

a distância; a oferta, por parte das IES, de uma formação diferenciada 

e a inserção dos doutorandos em um mercado de trabalho cada vez 

mais globalizado. No entanto, a cotutela pode se mostrar difícil se os 

orientadores tiverem posições divergentes sobre o tema pesquisado 

ou se não estiverem dispostos a estabelecer uma relação intensa de 

colaboração; nesses casos, um doutorado internacional co-orientado 

pode se mostrar mais produtivo. 

 No capítulo seguinte analisa-se como os doutorados em cotutela 

são concebidos e quais as suas características em outros países, para, 

depois, verificar-se como eles têm sido realizados no Brasil.

Os doutorados em cotutela no exterior

 Os doutorados em cotutela são frutos de acordos de cooperação 

acadêmica estabelecidos entre duas (ou, como já mencionado, em casos 
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excepcionais entre mais de duas) IES. Algumas delas exigem previamente 

a celebração de uma convenção de cotutela de tese (ou acordo de 

cotutela de tese) individual, a celebração de um acordo “guarda-

chuva” de cooperação acadêmica, que guiará os acordos individuais os 

quais poderão ser celebrados posteriormente. No entanto, em geral, 

a celebração desses acordos está em desuso, pois, cada vez mais, as 

parcerias se concentram em projetos específicos.

 Como contratos que são, estão sujeitos às vontades e às 

peculiaridades de cada um dos signatários, respeitadas as regras 

pertinentes em cada país e em cada IES. No entanto, a realização de 

doutorados em cotutela apresenta objetivos e características comuns 

que perpassam essas peculiaridades. 

 Buscando determinar quais objetivos e características seriam 

esses e se seria possível falar-se em cotutela nos mesmos termos 

internacionalmente, buscou-se identificar como eles são entendidos em 

outros países. Por uma questão de pertinência, para a pesquisa, foram 

escolhidos os países mais procurados pelos estudantes brasileiros 

segundo dados do Programa Ciência sem Fronteiras (BRASIL, 2014). 

 Os Estados Unidos foram excluídos da pesquisa por não terem 

sido encontradas no país referências a um instituto que correspondesse 

ao doutorado em cotutela, sendo identificada uma opção clara pelo 

doutorado interinstitucional binacional. O mesmo ocorre no Reino 

Unido, onde apenas uma instituição, entre uma dezena das que foram 

verificadas, trabalha com acordos de cotutela: a University of Kent, que 

se apresenta como a universidade “europeia” do Reino Unido. Assim, 

pela pequena amostragem, o país foi excluído do estudo.

 Como se identificou, boa parte dos países pesquisados não 

possui uma legislação própria que trate do tema. Nesses casos, portanto, 

as informações foram coletadas de regimentos e documentos de um 

número variável de IES, de acordo com o que se julgou necessário para 

refletir o entendimento sobre o assunto em cada país.
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 Quanto à seleção das IES consultadas, foram priorizadas as IES 

que, por suas posições de liderança e excelência acadêmica, acabam 

influenciando as outras instituições de ensino superior de seus países. 

Assim, na medida da disponibilidade das informações, utilizou-se como 

referência a classificação internacional do Times Higher Education (2014). 

Portugal

 Em Portugal, a terminologia utilizada é “doutoramento em co-

tutela”. No país não se encontrou legislação específica sobre o tema, e as 

IES pesquisadas foram: (1) Universidade do Porto (2010), (2) Universidade 

de Lisboa (2011) e (3) Universidade de Coimbra (2012).

Quadro 1. Doutorados em cotutela em Portugal

Titulação Cada uma das instituições emite separadamente 
um diploma que atesta o grau de doutor, devendo 
fazer menção à parceria e à IES parceira (1, 2 e 3).

Orientação Um orientador em cada IES parceira (1, 2 e 3).

Defesas de tese Uma única defesa, sendo seu resultado reconhecido 
por ambas as IES parceiras (1, 2 e 3).

Local da defesa de tese Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (1, 2 e 3).

Idioma de elaboração 
da tese

Não especificado.

Idioma de defesa da 
tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (1, 2 e 3).

Cumprimento dos 
requisitos curriculares

Os acordos de cotutela devem prever um programa 
de trabalho conjunto a ser desenvolvido pelo 
doutorando (1, 2 e 3).

Banca de defesa de tese Exigência portuguesa de ao menos dois membros 
de cada instituição parceira (1, 2 e 3).

Permanência em cada 
IES

Mínimo de um ano letivo na instituição parceira 
(1, 2 e 3).

Limite para que o 
acordo de cotutela seja 
firmado

Não estabelecem formalmente um momento 
máximo para que o acordo de cotutela seja 
celebrado (1, 2 e 3).

Fonte: Elaboração dos autores com base nas normas das universidades pesquisadas.
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França

 Foi na França que o termo cotutela, ou cotutelle internationale 
de thèse, foi cunhado (HARDER, 2002). Como se observa no presente 

estudo, de uma forma ou de outra, os outros países pesquisados se 

utilizam ou de traduções de cotutelle (caso do Brasil, da Espanha, de 

Portugal e da Itália, por exemplo) ou de termos derivados dele (caso dos 

países anglofônicos e da Alemanha). 

 Na França há uma legislação específica que trata do tema e que 

inclui o Arrêté de 6 de janeiro de 2005, relativo à cotutela internacional 

de tese; o Décret 450, de 11 de maio de 2005, relativo à outorga de 

diplomas em parceria internacional; o Décret 1.124, de 21 de outubro de 

1985, relativo à cooperação internacional das IES francesas, e o Arrêté 

de 7 de agosto de 2006, relativo ao doutorado. 

 A título complementar, foram consultadas as seguintes IES 

francesas: (4) Université Paris 1 Panthéon-Sorbonne (2014), (5) Université 
de Strasbourg (2014), (6) SciencesPo (2014), (7) Conservatoire National 
des Arts et Métiers (2014), (8) Aix-Marseille Université (2014) e (9) 

Université Pierre et Marie Curie (2014).

Quadro 2. Doutorados em cotutela na França

Titulação Existem duas opções, a critério dos parceiros: o acordo 
de cotutela pode prever tanto a emissão de dois 
diplomas independentes (um francês de doutorado 
e um estrangeiro de título equivalente) quanto a 
emissão conjunta de um único diploma que confere 
simultaneamente ao aluno o título de doutor na França 
e o título equivalente no país da IES parceira. Em ambos 
os casos, o(s) diploma(s) deverá(ão) fazer menção à 
parceria e à IES parceira.

Orientação Um orientador em cada IES parceira.

Defesas de tese Uma única defesa, sendo seu resultado reconhecido 
por ambas as IES parceiras.

Local da defesa de 
tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando.

Idioma de 
elaboração da tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando.
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Idioma de defesa da 
tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando.

Cumprimento 
dos requisitos 
curriculares

Os acordos de cotutela devem prever um programa de 
trabalho conjunto a ser desenvolvido pelo doutorando.

Banca de defesa de 
tese

Exigência de número aproximadamente igual de 
membros de cada IES. Presença de membros de IES 
externas. Máximo de oito membros.

Permanência em 
cada IES

Definido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (5, 6, 7, 8 e 9). Algumas IES estabelecem 
requisitos mínimos (4).

Limite para que o 
acordo de cotutela 
seja firmado

É frequente, mas não universal (4, 5), a exigência de 
que os acordos cotutela sejam firmados no primeiro 
ano de doutorado (6, 7, 8 e 9).

Fonte: Elaboração dos autores com base na legislação do país e nas normas das universidades pesquisadas.

Espanha

 O termo utilizado em língua espanhola é tesis doctoral en 
régimen de cotutela, em contraposição à tesis doctoral co-dirigida. Como 

a matéria não é diretamente objeto de lei, consultaram-se as seguintes 

universidades: (10) Universidad Complutense de Madrid (2010), (11) 

Universitat de Barcelona (2014), (12) Universidad Autónoma de Madrid 

(2014), (13) Universidad de Granada (2014), (14) Universitat Autònoma 
de Barcelona (2014) e (15) Universidad Pompeu Fabra (2013).

Quadro 3. Doutorados em cotutela na Espanha

Titulação
Cada uma das instituições emite separadamente um 
diploma que atesta o grau de doutor, devendo fazer 
menção à parceria e à IES parceira (10, 11, 12, 13, 14 
e 15).

Orientação Um orientador em cada IES parceira (10, 11, 12, 13, 14 
e 15).

Defesas de tese Uma única defesa, sendo seu resultado reconhecido por 
ambas as IES parceiras (10, 11, 12, 13, 14 e 15).

Local da defesa de 
tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (10, 11, 12, 13, 14 e 15).

Idioma de 
elaboração da tese

Em um idioma oficial ou aceito pela IES onde ocorre a 
defesa (10, 11, 12, 13, 14 e 15).
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Idioma de defesa da 
tese

Em um idioma oficial ou aceito pela IES onde ocorre a 
defesa (10, 11, 12, 13, 14 e 15).

Cumprimento 
dos requisitos 
curriculares

Os acordos de cotutela devem prever um programa de 
trabalho conjunto a ser desenvolvido pelo doutorando 
(10, 11, 12, 13, 14 e 15).

Banca de defesa de 
tese

Escolhida de comum acordo, mas prevalecem as 
disposições da IES e do país onde ocorre a defesa (10, 
11, 12, 13, 14 e 15).

Permanência em 
cada IES

É definida de comum acordo entre orientadores e 
orientando. Algumas IES estabelecem requisitos 
mínimos de 6 (11 e 13) ou 9 meses (10 e 15).

Limite para que o 
acordo de cotutela 
seja firmado

Um número pequeno de IES estabelece como limite o 
final do primeiro ano de doutorado (14 e 15).

Fonte: Elaboração dos autores com base nas normas das universidades pesquisadas.

Canadá

 No Canadá, doutorados em cotutela são referidos tanto por joint-
PhDs quanto por cotutelles. A utilização de uma expressão ou de outra 

não se dá necessariamente em regiões francófonas ou anglófonas do 

país, e ambas podem ser utilizadas em paridade. 

 Embora não haja legislação específica que trate do tema no país, 

existe um documento de referência que foi debatido e aprovado pelas 

três principais associações de reitores e diretores de IES (CPU; CDEFI; 

CREPUQ, 1996). Tal documento orienta a ação das IES canadenses quanto 

ao doutorado em cotutela, mas não as vincula. Por esse motivo, além dele 

foram pesquisadas as seguintes IES canadenses: (16) McGill University 
(2013), (17) York University (2014), (18) Université de Montréal (2010), 

(19) University of Victoria (2010), (20) University of Toronto (2014), (21) 

University of British Columbia (2013) e (22) University of Ottawa (2008).

 No Canadá identificou-se uma particularidade: quando da 

celebração do acordo de cotutela, uma das IES (normalmente, mas nem 

sempre, aquela de origem do doutorando) deve ser designada “principal  

e a outra “parceira”.
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Quadro 4. Doutorados em cotutela no Canadá

Titulação Existem duas opções, a critério dos parceiros: o 
acordo de cotutela pode prever tanto a emissão de 
dois diplomas independentes (16, 17, 18 e 22) quanto 
a emissão conjunta de um único diploma (19 e 20) 
que confere simultaneamente ao aluno o título de 
doutor no Canadá e o título equivalente no país 
da IES parceira. Algumas IES admitem ambas as 
possibilidades (21). Em todos os casos, o(s) diploma(s) 
deverá(ão) fazer menção à parceria e à IES parceira.

Orientação Um orientador em cada IES parceira (16, 17, 18, 19, 
20, 21 e 22).

Defesas de tese Uma única defesa, sendo seu resultado reconhecido 
por ambas as IES parceiras (16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22).

Local da defesa de 
tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (16, 17, 18, 19 e 20). Excepcionalmente, 
exige-se que ocorra na IES principal (21 e 22).

Idioma de 
elaboração da tese

Algumas IES não especificam a questão (16, 18 e 20), 
e outras deixam a decisão a critério dos orientadores 
e do orientando (17, 19, 21).

Idioma de defesa de 
tese

Algumas IES não especificam a questão (16, 18), 
outras deixam a decisão a critério dos orientadores 
e do orientando (17, 19), outras exigem que seja em 
idioma aceito pela IES onde ocorre a defesa (20, 21).

Cumprimento 
dos requisitos 
curriculares

Os acordos de cotutela devem prever um programa de 
trabalho conjunto a ser desenvolvido pelo doutorando. 
Algumas IES falam expressamente da possibilidade 
de aproveitamento conjunto das atividades (16, 17, 
20 e 22).

Banca de defesa de 
tese

É comum a exigência de que a composição seja 
paritária entre membros das IES parceiras e de que 
ao menos um membro da banca seja externo a elas 
(16, 18, 21 e 22).

Permanência em 
cada IES

É definida de comum acordo entre orientadores e 
orientando. Excepcionalmente, pode-se exigir um 
mínimo de um ano e meio em cada parceira (19).

Limite para que o 
acordo de cotutela 
seja firmado

Algumas IES exigem que o interesse na cotutela seja 
informado nos primeiros meses do doutorado (18 
e 21) ou que o acordo seja assinado até o final do 
primeiro ano (22).

Fonte: Elaboração dos autores com base nos documentos de referência no país e nas normas das universidades pesquisadas.
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Alemanha

 Na Alemanha os termos utilizados para referir-se à cotutela 
podem ser tanto os germânicos doppeldoktorate e doppelpromotion 
quanto cotutelle ou joint-PhD.

 Existe um guia elaborado e mantido pela Conferência dos 
Reitores Alemães (HRK, 2014), que contém uma série de recomendações 
e diretrizes para a realização de doutorados em cotutela e que é 
largamente utilizado pelas IES do país. Neste estudo consultaram-se as 
seguintes universidades: (23) Ludwig-Maximilians-Universität München 
(2014), (24) Universität Freiburg (2014), (25) Universität Frankfurt am 
Main (2014), (26) Universität Heidelberg (2014), (27) Universität Bonn 
(2014) e (28) Universität Göttingen (2014).

Quadro 5. Doutorados em cotutela na Alemanha

Titulação Existem duas opções a critério dos parceiros: o 
acordo de cotutela pode prever tanto a emissão de 
dois diplomas independentes (23, 24 e 25) quanto a 
emissão conjunta de um único diploma (26, 27 e 28), 
que confere simultaneamente ao aluno o título de 
doutor no Canadá e o título equivalente no país da 
IES parceira. Em todo caso, o(s) diploma(s) deverá(ão) 
fazer menção à parceria e à IES parceira.

Orientação Um orientador em cada IES parceira (23, 24, 25, 26, 
27 e 28).

Defesas de tese Uma única defesa, sendo seu resultado reconhecido 
por ambas as IES parceiras (23, 24, 25, 26, 27 e 28).

Local da defesa de 
tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (23, 24, 26, 28).

Idioma de 
elaboração da tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (23, 24, 26, 27, 28).

Idioma de defesa 
de tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (23, 24, 26, 27, 28).

Cumprimento 
dos requisitos 
curriculares

Os acordos de cotutela devem prever um programa de 
trabalho conjunto a ser desenvolvido pelo doutorando 
(23, 24, 25, 26, 27 e 28).

Banca de defesa de 
tese

Exigência de número aproximadamente igual de 
membros de cada IES (23, 27 e 28), além da presença de 
membros de IES externas e dos orientadores (24 e 26).

Permanência em 
cada IES

É definida de comum acordo entre orientadores e 
orientando. Excepcionalmente, pode-se exigir um 
mínimo de um ano em cada IES parceira (27 e 28).
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Limite para que o 
acordo de cotutela 
seja firmado

Não é estabelecido formalmente um momento 
máximo para que o acordo de cotutela seja celebrado 
(23, 24, 25, 26, 27 e 28).

Fonte: Elaboração dos autores com base nos documentos de referência no país e nas normas das universidades pesquisadas.

Itália

 O termo italiano para a cotutela é cotutela di tèsi, seguindo o 
padrão dos países de línguas românicas. 

 Algumas questões na Itália são reguladas pelo Decreto Ministerial 
nº 45, de 2013, e pela Lei nº 210, de 1998, alterada pela Lei nº 240, de 
2010. De forma complementar, as IES consultadas na Itália foram: 
(29) Università di Bologna (2014), (30) Università di Roma (2014), (31) 
Università di Trieste (2014), (32) Università di Pisa (2014), (33) Università 
di Milano (2014) e (34) Università di Trento (2014).

Quadro 6. Doutorados em cotutela na Itália

Titulação Existem duas opções, a critério dos parceiros: o acordo 
de cotutela pode prever tanto a emissão de dois 
diplomas independentes quanto a emissão conjunta 
de um único diploma que confere simultaneamente ao 
aluno o título de doutor na Itália e o título equivalente 
no país da IES parceira. Em todos os casos, o(s) 
diploma(s) deverá(ão) fazer menção à parceria e à IES 
parceira.

Orientação Um orientador em cada universidade parceira (29, 30, 
31, 32, 33 e 34).

Defesas de tese Uma única defesa, sendo seu resultado reconhecido 
por ambas as IES parceiras (29, 30, 31, 32, 33 e 34).

Local da defesa de 
tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (29, 31, 32, 33 e 34). Uma IES consultada 
exige a defesa na Itália (30).

Idioma de 
elaboração da tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (29, 31, 32, 33 e 34). Uma IES consultada 
exige que seja em italiano (30).

Idioma de defesa de 
tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (29, 31, 32, 33 e 34). Uma IES consultada 
exige que seja em italiano (30).

Cumprimento 
dos requisitos 
curriculares

Os acordos de cotutela devem prever um programa de 
trabalho conjunto a ser desenvolvido pelo doutorando 
(29, 30, 31, 32, 33 e 34).
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Banca de defesa de 
tese

Exigência de ao menos quatro membros, sendo ao 
menos dois externos às IES parceiras e que seja 
paritária em membros de ambas IES.

Permanência em 
cada IES

Não especificado.

Limite para que o 
acordo de cotutela 
seja firmado

Pode-se exigir que seja no primeiro ano (29, 31 e 33).

Fonte: Elaboração dos autores com base na legislação do país e nas normas das universidades pesquisadas.

Resultado parcial

 A análise comparada dos dados levantados permite dividir em 

três classes as características avaliadas: características sobre as quais 

os dados são inconclusivos ou sobre as quais aparentemente não há 

acordo, características sobre as quais há acordo relativo e características 

sobre as quais parece haver acordo absoluto. 

 A primeira categoria refere-se àquelas características que 

divergem consistentemente nos países e IES pesquisados, apresentando 

uma gama grande de possibilidades. 

 Assim, as bancas de defesa de tese podem ter composição 

variada, de acordo com a legislação de cada país, e os requisitos mínimos 

desses países e de seus países parceiros devem ser conciliados. Somente 

a França estabelece um requisito máximo, oito membros na banca, e, 

mesmo assim, é possível compatibilizar suas exigências com as dos 

outros países consultados. Embora não haja acordo aparente, também 

não há opções que sejam contraditórias entre si.

 Pertence também a essa primeira classe a questão do tempo de 

permanência do estudante em cada IES da parceria. Praticamente todas 

as IES e legislações consultadas manifestam apreço por uma divisão 

equitativa do tempo, mas, em sua maioria, deixam a decisão final para 

os orientadores e para o orientando. Um número substancial de IES 

estabelece em seus regimentos requisitos mínimos de permanência 

por parte dos doutorandos, e esse tempo varia bastante.
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 A terceira e última característica pertencente à primeira categoria 

é o limite temporal para que o acordo de cotutela seja firmado. Somente 

na França encontrou-se uma posição majoritária pela exigência de que 

se assine o acordo até o final do primeiro ano de doutorado; nos outros 

países, as regras variam.

 O segundo grupo de características corresponde àquelas sobre 

as quais parece haver acordo relativo. 

 A primeira característica desse grupo trata do local onde deve 

ocorrer a defesa de tese. Salvo uma única exceção, os países e IES 

consultados são unânimes em delegar tal decisão ao orientando e aos 

orientadores. A exceção é por conta de uma única IES italiana, que exige 

que a defesa ocorra na Itália. Por outro lado, no Canadá, uma em cada 

três IES consultadas determina que a defesa ocorra na IES “principal”, 

mas essa questão se vincula a uma decisão conjunta dos orientadores e 

do orientando sobre qual será a IES principal, e não há uma real limitação 

quanto a nenhum dos dois países ou às demais questões do acordo. 

Não se trata, portanto, de uma exceção real. 

 O mesmo vale para o idioma de elaboração da tese. O único país 

em que se identificou uma posição distinta foi a Espanha, onde as IES 

consultadas exigem que a tese seja redigida em um idioma aceito pela 

IES em que ocorre sua defesa ou em uma língua oficial de seu país. Ora, 

tal posição é inócua, pois toda e qualquer defesa deve estar de acordo 

com as regras da instituição onde ocorre, sob pena de ser nula. Também 

ela se vincula à decisão conjunta dos orientadores e do orientando 

sobre o local da defesa. Não há restrições ou preferências quanto às 

opções óbvias – as línguas aceitas por ambas as IES envolvidas na 

parceria – e, sim, a obrigação de uma decisão em bloco: decidindo-se 

pela defesa de tese em um país, está-se também decidindo por uma 

das línguas da instituição onde a defesa ocorrerá. Assim, considera-se 

que tal posição seja consonante com as demais posições encontradas 

em outros países. A única exceção, portanto, fica a cargo da mesma IES 

italiana, que exige que a tese seja escrita em italiano (salvo sob aprovação 

especial). Os demais países e IES estudados deixam a decisão a cargo 

dos orientadores e do orientando.
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 A característica final pertencente ao segundo grupo refere-se 

ao idioma de defesa da tese. Além do caso espanhol, onde se aplica o 

mesmo critério que se usou com relação à característica precedente,  

o caso canadense exige justificativas, pois encontrou-se nesse país 

dois posicionamentos distintos: metade das IES que estabelecem 

explicitamente exigências sobre essa característica determina que o 

idioma da apresentação oral seja definido por orientadores e orientando, 

e metade determina que seja uma língua aceita pela IES eleita como 

principal. Neste último caso, aplica-se também o mesmo argumento de 

que tais disposições são inócuas: a IES principal é justamente aquela 

onde ocorre a defesa de tese, e toda defesa deve estar de acordo com 

as regras da instituição em que ocorre. Da mesma forma, a definição 

do idioma fica ligada à decisão conjunta de orientadores e orientando 

sobre que IES deverá ser eleita como principal na relação, e a exigência 

linguística deve ser levada em consideração no momento de tal escolha. 

Assim, o único caso em que existe uma definição substancialmente 

diversa de todas as demais encontradas é o da já mencionada IES 

italiana, que exige que a tese seja defendida em italiano. Trata-se de 

uma decisão exclusiva da IES em questão, e não uma decisão que parte 

da legislação italiana.

 Finalmente, a terceira classe de características identificadas 

corresponde àquelas que não sofreram qualquer variação nos países 

e nas IES consultados. Trata-se, portanto, do “núcleo duro” dos 

doutorados em cotutela, e a própria razão de ser desse tipo de parceria 

está intimamente ligada a ele. 

 A primeira característica identificada refere-se à titulação. Em 

todos os países consultados foi identificada uma única opção: a titulação 

do doutorando por ambas as IES envolvidas na parceria. Tal titulação 

pode ocorrer de duas maneiras, leia-se a emissão de dois diplomas 

independentes que fazem menção à parceria e às IES parceiras, ou a 

emissão conjunta de um único diploma, que também faz menção à 

parceria e às IES parceiras. Ora, em ambos os casos a menção que se 

faz à parceria e às IES parceiras tem uma mesma função: informar que a 

dupla titulação é fruto de um só doutorado, realizado simultaneamente 

em duas instituições. A rigor, trata-se não de uma dupla titulação, mas 
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de uma titulação conjunta ou titulação simultânea por duas IES. Essa 
informação é reveladora de um aspecto pouco notado dos doutorados 
em cotutela: o de ser uma menção internacional, ou seja, um símbolo 
de prestígio e de que a tese apresenta uma qualidade reconhecida 
internacionalmente. Nesse sentido, assemelha-se aos Doctor Europæus 
da União Europeia.

 Na sequência, no que se refere à questão do cumprimento dos 
requisitos curriculares também se encontrou um entendimento unânime 
no sentido de que deve haver um programa comum previamente 
estabelecido, que permita ao doutorando realizar apenas uma vez as 
atividades inerentes ao doutorado, ou, pelo menos, a maior parte delas. 
Isso condiz com o que se evidenciou quanto à titulação; caso contrário, 
o doutorando estaria obrigado a cumprir dois currículos de doutorado 
distintos e seria agraciado com apenas um título.

 Quanto à orientação, como esperado, identificou-se que há 
concordância quanto a ela ser feita em conjunto por dois profissionais, 
um em cada IES parceira. 

 Finalmente, é também uniforme o entendimento de que a defesa 
de tese deve ocorrer apenas uma vez. Seria impensável uma dupla 
defesa de uma mesma tese, o que poderia constituir crime; da mesma 
forma, a elaboração de duas teses diferentes, no mesmo tempo de 
elaboração de uma única, além de aparentemente injusto, dificilmente 
levaria a resultados simultaneamente honestos e satisfatórios.

 Assim, identificadas as características que compõem o “núcleo 
duro” dos doutorados em cotutela, passa-se a uma análise do caso 
brasileiro.

A cotutela à brasileira

 No Brasil, os doutorados em cotutela contam com certas 
disposições legais que regulamentam alguns de seus aspectos, mas boa 
parte de suas características é definida individualmente pelas próprias 

IES em seus regimentos. 
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Buscando identificar a situação no Brasil, procedeu-se a uma pesquisa 

sobre a legislação pertinente e as definições relativas ao tema em 

algumas das principais universidades brasileiras1. 

 As IES pesquisadas2 foram: (35) Universidade de São Paulo 

– USP (2008, 2012 e 2014), (36) Universidade Federal do Rio Grande 

do Sul – UFRGS (2012), (37) Universidade Federal de Santa Catarina – 

UFSC (2014), (38) Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ (2009 

e 2014), (39) Universidade Estadual de Campinas – Unicamp (2008), 

(40) Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG (2009 e 2014), (41) 

Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho – Unesp (2008), 

(42) Universidade Federal da Bahia – Ufba (2006), (43) Universidade do 

Estado do Rio de Janeiro – Uerj (2011) e (44) Universidade Estadual de 

Maringá – UEM (2013). 

Quadro 7. Doutorados em cotutela no Brasil

Titulação Três opções foram identificadas: 
- Emissão de dois diplomas independentes, um por 
cada IES (35, 36, 39, 40, 42 e 43); 
- Outorga simultânea por ambas IES do título de 
doutor (41); 
- Expedição do diploma brasileiro condicionada à 
defesa no Brasil (37 e 44) e à redação e à defesa da 
tese em língua portuguesa (38).

Orientação Um orientador em cada universidade parceira (35, 36, 
37, 38, 39, 40, 41, 42, 43 e 44).

Defesas de tese Uma única defesa, sendo seu resultado reconhecido 
por ambas as IES parceiras (35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 
42 e 43).

Local da defesa de 
tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (36, 37, 38, 40, 41, 42 e 43);
O aluno brasileiro deve defender a tese na IES brasileira 
(35 e 39).

Idioma de 
elaboração da tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (35, 36, 37, 40 e 41). O local de defesa vincula 
a língua da redação (38, 39, 42 e 43).

Idioma de defesa de 
tese

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (35, 36, 37, 40, 41). O local de defesa vincula 
a língua da defesa (38, 39, 42, 43).

1 Como o ranking Times 

Higher não permite 

selecionar apenas as IES 

de um país, utilizou-se 

como referência o ranking 

Webometrics (2014). IES 

que não disponibilizam 

abertamente documentos 

a respeito do tema foram 

desconsideradas.
2 A ausência de IES privadas 

entre as analisadas se 

justifica pelo fato de que tais 

instituições, provavelmente 

por questões financeiras, 

preferem a realização de 

doutorados interinstitucionais, 

como se verificou no caso 

da FGV e da PUC-Rio.
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Cumprimento 
dos requisitos 
curriculares

Duas opções foram identificadas: 
- Os acordos de cotutela devem prever um programa de 
trabalho conjunto a ser desenvolvido pelo doutorando 
(35, 36, 39, 40, 41, 42, 43, 44);
- Para que o aluno receba um diploma da IES brasileira, 
deverá satisfazer e cumprir as normas em vigor do 
regulamento do programa de pós-graduação no qual 
estiver matriculado (37, 38).

Banca de defesa de 
tese

Designada de comum acordo entre as duas IES (40, 41) 
e constituída por membros dos dois países (35, 36, 37, 
42, 43). Em alguns casos, define-se também que deve 
ser composta por cinco membros (39, 41, 42) ou por, 
no máximo, seis membros (35).

Permanência em 
cada IES

Escolhido de comum acordo entre orientadores e 
orientando (36, 41, 44). Algumas IES exigem uma 
permanência mínima de um ano (38, 40, 43) ou de 25% 
(42) ou 30% (35) do tempo total.

Limite para que o 
acordo de cotutela 
seja firmado

Antes da defesa da tese (36, 44).

Fonte: Elaboração dos autores com base nas normas das universidades pesquisadas.

Considerações finais

 Assim como nos demais países consultados, características 

como a composição da banca de defesa, o tempo de permanência do 

aluno em cada IES da parceria e o limite para que o acordo de cotutela seja 

estabelecido variam bastante no Brasil, mas não se identificou nenhum 

caso em que um entendimento particular afete de forma significativa 

ou prejudique uma parceria.

 Quanto ao grupo das características em relação às quais nos 

outros países há acordo parcial, como se viu, apenas uma IES italiana, 

entre 34 outras em seis países, rejeita a possibilidade de escolha do 

local de defesa da tese. Tal posicionamento,  encontrado em duas IES 

brasileiras,  contraria a tendência verificada internacionalmente. Quanto 

aos idiomas de elaboração e defesa da tese, o que se encontrou no Brasil 

condiz com o padrão internacional, e o condicionamento da língua ao 

local escolhido para a defesa de tese não é excepcional.
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 Em relação ao “núcleo duro” dos doutorados em regime de 

cotutela, ou seja, às características que não sofrem quaisquer variações 

nos países e IES pesquisados, verifica-se que nas IES brasileiras 

estudadas nem sempre há a mesma convergência.

 Por um lado, a defesa única da tese reconhecida por ambas 

as IES parceiras e a orientação por um professor em cada IES parceira 

são unanimemente aceitas pelas instituições pesquisadas no País, o 

que condiz com o entendimento geral. Por outro lado, a questão dos 

requisitos curriculares a serem cumpridos pelo doutorando não fica clara 

em dois dos casos pesquisados, onde simplesmente se especifica que o 

aluno deverá cumprir as normas em vigor do regulamento do programa 

de pós-graduação em que estiver matriculado. Ora, tal disposição é 

inócua, pois o respeito às normas do programa é sempre pré-requisito 

para  obtenção de título. Além disso, ela permite o entendimento de 

que o aluno deve, pura e simplesmente, cumprir todas as exigências do 

programa, sem qualquer tipo de diálogo com o programa da IES parceira. 

Como já se identificou, parcerias como a cotutela exigem flexibilidade e 

uma análise detalhada de cada caso por parte de ambos os programas 

(MOTTE; TAKAHASHI; GUERRERO, 2006).

 Finalmente, quanto à titulação, identificou-se um entendimento, 

ao menos em uma parte das IES brasileiras pesquisadas, que pode 

inviabilizar ou tornar pouco atraente esse tipo de doutoramento em 

cooperação. O entendimento de que a expedição do diploma pela IES 

brasileira está condicionada à defesa da tese no Brasil fere frontalmente 

o que se encontrou em todos os países e IES consultados3 e desvirtua 

o próprio instituto dos doutorados em cotutela. 

 Como se observou em alguns dos casos, tal entendimento 

tem por base a Resolução n° 1, de 2001, do Conselho Nacional de 

Educação (CNE), que, ao referir-se, no § 1º de seu art. 2º, aos doutorados 

interinstitucionais binacionais, determina que a emissão de diploma 

de pós-graduação stricto sensu por instituição brasileira exige que a 

defesa da tese seja nela realizada. Ora, como se mostrou, existe uma 

diferenciação clara entre ambas as modalidades de doutoramento, e, ao 

se aplicar aos doutorados em cotutela o mesmo que se estabelece para 

3 Com a exceção já 

mencionada de uma única 

universidade italiana.
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os doutorados interinstitucionais, corre-se o risco de distorcer esse tipo 

de parceria a ponto de torná-la irreconhecível. 

 Pior: se é realmente esse o objetivo de tal resolução4, as 

demais IES pesquisadas ou simplesmente a ignoram ou permanecem 

igualmente incapazes de utilizar adequadamente o instrumento aqui 

analisado. 

 Por esse entendimento, um aluno internacional, mesmo que 

de uma universidade renomada e financiado por sua própria IES ou por 

agência de seu país, deverá defender sua tese no Brasil para fazer jus a 

um diploma brasileiro, o que, além do evidente absurdo, envolve custos 

significativos. E, mais: o aluno internacional deverá não apenas falar a 

língua portuguesa, como também contar em seu país com um orientador 

que a fale, pois, como se viu, o local de defesa muitas vezes vincula o 

idioma em que a tese será escrita e defendida. Some-se a isso o fato de 

que, em muitos outros casos, os próprios programas de pós-graduação 

exigem que defesas que neles ocorram sejam em português.

 Um diagnóstico da UNESCO e do próprio CNE (2013, p. 30-37) 

sobre a mobilidade acadêmica já havia apontado as sérias dificuldades 

burocráticas e legais relativas aos acordos de cooperação firmados pelas 

IES brasileiras.

 Como afirmado logo no início deste trabalho, a internacionalização 

do ensino superior e da pós-graduação é elemento estratégico da 

competição internacional no século XXI e, logo, fator crítico para a 

diminuição das desigualdades sociais e para a construção de um país 

mais justo. Para atrair os melhores alunos e profissionais é preciso que 

as condições que se ofereçam sejam ao menos tão atrativas quanto se 

verifica em outros países. Somente assim o país poderá competir em 

pé de igualdade.

Recebido em 10/08/2014

Aprovado em 25/08/2014
4 A  jurisprudência até o 

momento é escassa e não 

permite conclusões.
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